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PORTARIA Nº 129 DE 07 DE JULHO DE 2022

Credencia Policiais Militares como 
Agentes da Autoridade de Trânsito e 

dá outras providências.

O Gerente Municipal de Transporte e Trânsito do município de Vicentina/MS, RONALDO JOSÉ ARRIERO GONZALES 
usando das competências previstas no art. 24 da Lei Federal nº 9503, de 23 de setembro de 1997 e suas alterações, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro – CTB.

RESOLVE:

Art. 1º. Credenciar os policiais militares abaixo relacionados como agentes da autoridade de trânsito para autuar infrações de com-
petência do órgão municipal.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

3º GPM - 14º BPM/CPA-1 de Vicentina/MS.
NOME DO POLICIAL MILITAR MATRÍCULA

1º SGT QPPM Rivaldo de Oliveira Dias 127616021
3º SGT QPPM Emerson Bigas Pereira 130239022

3º SGT QPPM Rafael Domingues Araújo 26644021
SD QPPM Rogério Lima da Silva 46107024

RONALDO JOSÉ ARRIERO GONZALES
Gerente Municipal de Transporte e Trânsito do município de Vicentina/MS

EXTRATO DO CONVÊNIO N. 31.838/2022/DETRAN/MS
PROCESSO N. 31/040.080/2022

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE VICENTINA/MS CNPJ 24.644.502/0001-13, com interveniência do DEPARTAMENTO MUNI-
CIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DE VICENTINA - DMTT, o ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL CNPJ 24.651.234/0001-
67, com interveniência da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA CNPJ 03.015.475/0001-40, a POLICIA 
MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL CNPJ 15.412.257/0014-42 e o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL – DETRAN-MS CNPJ 01.560.929/0001-38.

OBJETO: Constitui objeto deste instrumento, a delegação mútua do DETRAN/MS e do Departamento Municipal de Trânsito de 
Vicentina/MS para que policiais militares e agentes municipais de trânsito, além dos próprios agentes estaduais, devidamente cre-
denciados na forma da Lei realizem a fiscalização de trânsito, operação de trânsito, aplicação de medidas administrativas, e a 
autuação de ambas as competências (Estadual e Municipal), nas vias públicas do Município; a adequação do sistema informatizado 
do DETRAN-MS, viabilizando ao Município cadastramento e o controle da arrecadação das multas de competência Municipal e, do 
DETRAN/MS para o Departamento Municipal de Transporte e Trânsito - DMTT, para notificação, arrecadação e a contabilização dos 
recursos provenientes das multas de competência municipal, decorrentes da fiscalização de trânsito. AMPARO LEGAL: Este convê-
nio fundamenta-se nas disposições do Código de Trânsito Brasileiro – CTB (Lei Federal nº. 9.503, de 23/09/1997), Resoluções do 
CONTRAN, da Lei Federal nº. 8.666 de 21/07/1993, do Decreto Estadual nº. 11.261, de 16/06/2003 e Resolução/SEFAZ nº. 2093 de 
24 de outubro de 2007.

PRAZO: 02 (dois) anos, a contar da assinatura.

DATA: 01.07.2022.

ASSINATURAS: MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO – Prefeito Municipal – CPF 021.320.261-14, RONALDO JOSÉ ARRIERO 
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GONZALES – Diretor do Departamento Municipal de Trânsito - CPF: 021.320.261-14, ANTONIO CARLOS VIDEIRA – Secretário de 
Justiça e Segurança Pública – CPF 475.533.671-68, MARCOS PAULO GIMENEZ – Cel. QOPM Comandante Geral PMMS - CPF 
788.702.839-68 e RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR – Diretor Presidente do DETRAN-MS – CPF 138.364.121-87
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